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Artigo 5º - A Procuradoria Geral do Estado, cujas atribuições se exercem em três

áreas de atuação - Consultoria Geral, Contencioso Geral e Contencioso

Tributário-Fiscal - é integrada pelos seguintes órgãos:

I - Superiores:

a) Gabinete do Procurador Geral;

b) Conselho da Procuradoria Geral do Estado;

c) Corregedoria da Procuradoria Geral do Estado;

CAPÍTULO III

Da Organização
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I - SUPERIORES:

CAPÍTULO III

Da Organização
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Artigo 5º - A Procuradoria Geral do Estado, cujas

atribuições se exercem em três áreas de atuação -

Consultoria Geral, Contencioso Geral e Contencioso

Tributário-Fiscal - é integrada pelos seguintes órgãos:

I - Superiores:

a) Gabinete do Procurador Geral;

b) Conselho da Procuradoria Geral do Estado;

c) Corregedoria da Procuradoria Geral do Estado;
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PROCURADOR GERAL

PROCURADOR DO ESTADO
CORREGEDOR GERAL

ASSESSORIA DE EMPRESAS E
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ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA
DO GPG
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CENTRO DE ESTUDOS

CONSELHEIROS ELEITOS

CORREGEDOR GERAL
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CORREGEDORES AUXILIARES
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II - DE COORDENAÇÃO
SETORIAL:

CAPÍTULO III

Da Organização
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Artigo 5º - A Procuradoria Geral do Estado, cujas

atribuições se exercem em três áreas de atuação -

Consultoria Geral, Contencioso Geral e Contencioso

Tributário-Fiscal - é integrada pelos seguintes órgãos:

II - de Coordenação Setorial:

a) Subprocuradoria Geral do Contencioso Geral;

b) Subprocuradoria Geral do Contencioso Tributário-

Fiscal;

c) Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral;
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III - AUXILIARES:

Artigo 5º - A Procuradoria Geral do Estado, cujas

atribuições se exercem em três áreas de atuação -

Consultoria Geral, Contencioso Geral e Contencioso

Tributário-Fiscal - é integrada pelos seguintes órgãos:

III - Auxiliares:

a) Centro de Estudos - CE;

b) Câmara de Integração e Orientação Técnica - CIOT;

c) Câmara de Conciliação da Administração Estadual -

CCAE;

d) Centro de Estágios.

CAPÍTULO III

Da Organização

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.270, DE 25 DE AGOSTO DE 2015

C E N T R O  D E  E S T U D O S  -  C E

C Â M A R A  D E  I N T E G R A Ç Ã O  E  
O R I E N T A Ç Ã O  T É C N I C A  -  C I O T

C E N T R O  D E  E S T Á G I O S



Ó R G Ã O S  D E  A P O I O

IV - DE APOIO:

CAPÍTULO III

Da Organização
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C E N T R O  D E  E N G E N H A R I A ,  C A D A S T R O
I M O B I L I Á R I O  E  G E O P R O C E S S A M E N T O  -

C E C I G

Artigo 5º - A Procuradoria Geral do Estado, cujas

atribuições se exercem em três áreas de atuação -

Consultoria Geral, Contencioso Geral e Contencioso

Tributário-Fiscal - é integrada pelos seguintes órgãos:

IV - de Apoio:

a) Centro de Engenharia, Cadastro Imobiliário e

Geoprocessamento - CECIG;

b) Centro de Tecnologia da Informação - CTI;



Ó R G Ã O S  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O

V- DE ADMINISTRAÇÃO:

CAPÍTULO III

Da Organização
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Artigo 5º - A Procuradoria Geral do Estado, cujas

atribuições se exercem em três áreas de atuação -

Consultoria Geral, Contencioso Geral e Contencioso

Tributário-Fiscal - é integrada pelos seguintes órgãos:

V- de Administração: 

Coordenadoria de Administração - CA;
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VI - COMPLEMENTARES:

CAPÍTULO III

Da Organização
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Artigo 5º - A Procuradoria Geral do Estado, cujas

atribuições se exercem em três áreas de atuação -

Consultoria Geral, Contencioso Geral e Contencioso

Tributário-Fiscal - é integrada pelos seguintes órgãos:

VI - Complementares:

a) Conselho da Advocacia da Administração Pública

Estadual;

b) Ouvidoria da Procuradoria Geral do Estado.


